REGULAMENTO DO ESTÁGIO SUPERVISIONADO CURRICULAR OBRIGATÓRIO DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM ARQUITETURA E URBANISMO, BACHARELADO,
DA UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR
CAPÍTULO I

Das Disposições Iniciais 

Art. 1.º 
O presente regulamento tem por finalidade normatizar as atividades relacionadas ao Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório – ESCO do Curso de Graduação em Arquitetura e Urbanismo, bacharelado, da Universidade Paranaense - UNIPAR. 

CAPÍTULO II
Do Atendimento à Legislação de Estágio Supervisionado

Art. 2.º
Conforme o disposto na legislação em vigor, no Curso de Graduação em Arquitetura e Urbanismo, da Universidade Paranaense – UNIPAR, o estágio é realizado sob duas formas:

I.
Estágio Supervisionado Curricular Não Obrigatório – ESCNO; e

II.
Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório – ESCO.

§ 1.º 
O Estágio Supervisionado Curricular Não Obrigatório – ESCNO está previsto no Regulamento de Atividades Complementares dos Cursos de Graduação da Universidade Paranaense – UNIPAR, e os critérios de validação estão estabelecidos pelo Ato Executivo da Reitoria de 18/11/2008.

§ 2.º
A operacionalização do Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório – ESCO do Curso está definida no presente regulamento, conforme o disposto na Resolução CONSEPE n.º 02/2004, de 31/01/2004 que disciplina a realização dos Estágios nos Cursos de Graduação da Universidade Paranaense – UNIPAR e na Resolução CONSEPE n.º 03/2007, de 25/04/2007.

Art. 3.º
O Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório – ESCO do Curso de Graduação em Arquitetura e Urbanismo, da UNIPAR:

I.
é componente da matriz curricular em cumprimento às Diretrizes Curriculares Nacionais instituídas pela Câmara de Ensino Superior – CES, do Conselho Nacional de Educação – CNE;

II.
está definido como tal no Projeto Pedagógico do Curso;

III.
é requisito para aprovação do acadêmico e obtenção de diploma;

IV.
é realizado pelo acadêmico no(s) período(s) letivo(s) determinado(s) na matriz curricular, aprovada pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE; 

V.
pode ou não ser remunerado.

Art. 4.º
O Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório do Curso de Graduação em Arquitetura e Urbanismo, como ato educativo escolar supervisionado, tem acompanhamento efetivo pelo professor orientador disponibilizado pela Universidade Paranaense - UNIPAR e por supervisor fornecido pela organização concedente. 

Parágrafo único.
O acompanhamento do ESCO é realizado de duas formas concomitantes:

a) como orientação de estágio, que refere-se aos aspectos acadêmicos e é realizada exclusivamente pela UNIPAR por meio de orientador de estágio, sendo este um integrante do corpo docente do curso e o responsável acadêmico pelo estagiário junto ao Curso de Graduação; e

b) como supervisão do estágio, que refere-se aos aspectos operacionais e é realizada por meio de supervisor local, sendo este um integrante do corpo de profissionais da organização concedente de estágio ou conveniado e responsável pelo estagiário junto à mesma.

CAPÍTULO III
DAS DEFINIÇÕES E DAS FINALIDADES

Art. 5.º
O ESCO do Curso de Arquitetura e Urbanismo da UNIPAR consiste no cumprimento de um conjunto de atividades que possibilitem aos estagiários a aplicação dos conhecimentos teóricos e práticos adquiridos na área de Arquitetura e Urbanismo, realizando estágios em escritórios de arquitetura, empresas, órgãos públicos que exerçam atividades em áreas pertinentes ao Arquiteto e Urbanista e que façam parte do campo de atuação profissional do mesmo. 
Parágrafo único.
O ESCO permite que se consolide a formação do Arquiteto e Urbanista, oportunizando aos estagiários o desenvolvimento de habilidades e competências necessárias à sua atuação profissional; ademais possibilita aos estagiários uma visão de sua área de atuação, adaptando-os à realidade em que atuarão.
CAPÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
Art. 6.º 
Para a realização do ESCO o acadêmico deve estar matriculado na série determinada na matriz curricular do Curso, aprovada pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE.
Art. 7.º
O primeiro contato com a organização concedente de estágio deve ser feito por intermédio do próprio acadêmico.

Art. 8.º
Antes de iniciar as atividades do ESCO, o acadêmico deve entrar em contato com a Coordenação de Estágio, para que possam ser:

I.
avaliados as condições, locais e situações da organização concedente de ESCO onde o acadêmico realizará suas atividades;

II. firmado Termo de Convênio entre a Universidade Paranaense – UNIPAR e a organização concedente de ESCO; e

III.
celebrado Termo de Compromisso entre a Universidade Paranaense – UNIPAR, a organização concedente de ESCO e o estagiário ou seu representante legal. 
Parágrafo único.
Somente após a finalização das exigências estabelecidas nos incisos deste artigo, é que o acadêmico tem a autorização da Coordenação de Curso e de Estágio para a realização do mesmo.
Art. 9.º
Após a autorização do Coordenador de Estágio para a realização do ESCO, a execução das etapas dentro da organização concedente fica a critério do supervisor, devendo ser observado o cronograma estabelecido pelo Coordenador de Estágio para o cumprimento do ESCO. 
Art. 10.
Fica possibilitado ao aluno que já trabalha, ao apresentar comprovação de que exerça funções correspondentes às competências profissionais do futuro egresso do curso, dispensa de até 50% (cinquenta por cento) das atividades do ESCO, mediante solicitação documentada e apresentada ao Coordenador de Estágio e ao Coordenador do Curso para avaliação.

§ 1.º 
Os 50% (cinquenta por cento) restantes da carga horária total do ESCO devem ser cumpridos em atividades diferentes de sua função na organização concedente, nos termos deste regulamento. 
§ 2.º 
O tempo de trabalho aproveitado como atividade de estágio é registrado como estágio efetivamente cumprido.

CAPÍTULO V

DO COORDENADOR DE ESTÁGIO 

Art. 11. 
Ao Coordenador de Estágio compete:

I. apresentar aos acadêmicos o “PAES – Programa de Atividades do Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório” a ser desenvolvido durante o ano letivo, bem como o cronograma para cumprimento desse plano;

II. contatar as organizações concedentes, para análise das condições do campo de estágio e das informações relativas à celebração de convênio do ESCO;
III. apresentar ao acadêmicos a relação de concedentes de estágio com convênio vigente;
IV. observar as diretrizes e as disposições estabelecidas pelo presente regulamento, bem como às demais normas pertinentes contidas na legislação educacional nacional e da Unipar;
V. convocar reuniões, sempre que necessário, para discussões e esclarecimentos sobre o andamento das atividades de estágio;
VI. solucionar, em conjunto com o Coordenador do Curso e os professores orientadores, os casos não previstos neste regulamento;
CAPÍTULO VI
DO PROFESSOR ORIENTADOR 
Art. 12. 
Compete ao professor orientador de estágio:

I. participar da elaboração, acompanhamento e avaliação das atividades pertinentes ao ESCO;

II. participar da elaboração e reformulação deste regulamento;

III. participar das reuniões convocadas pelo Coordenador de Estágio;

IV. elaborar os planos de estágio em conjunto com o profissional supervisor de campo de estágio;

V. orientar o estagiário no desenvolvimento das atividades práticas, valorizando os aspectos éticos profissionais;

VI. emitir uma nota e um parecer para cada relatório parcial apresentado pelo estagiário;

VII. orientar o aluno na elaboração do Relatório Final do ESCO; e
VIII. aprovar o Relatório Final do ESCO, encaminhando-o ao Coordenador de Estágios para as providências necessárias.

CAPÍTULO VII

DO SUPERVISOR DE ESTÁGIO
Art. 13.
São atribuições do Supervisor de Estágio:

I.
estabelecer, acompanhar e supervisionar diretamente as atividades do estagiário na organização concedente de estágio, supervisionando-o sempre que necessário no desenvolvimento das atividades propostas;

II.
emitir, em formulário próprio do Curso, os pareceres que lhe forem solicitados sobre a atuação do estagiário e as atividades que estão sendo desenvolvidas;

III.
oferecer ao estagiário as condições necessárias para a boa realização do seu ESCO; 

IV.
comunicar por escrito ao Coordenador de Estágio qualquer ocorrência que dificulte a continuidade da realização do ESCO.

CAPÍTULO VIII
DO ESTAGIÁRIO

Art. 14.
Exige-se do estagiário estar regularmente matriculado na 5.ª série do Curso de Graduação em Arquitetura e Urbanismo da UNIPAR e a ele compete:
I. adotar todas as providências necessárias visando a indicação da organização concedente de estágio;

II. encaminhar à Coordenação de Estágio o Termo de Compromisso do ESCO preenchido, para assinatura e controle, obrigatoriamente antes do início do estágio;

III. compatibilizar o horário da jornada de atividades curriculares com o do concedente que ofereça o estágio;

IV. cumprir o treinamento prático com responsabilidade e ética;

V. entregar relatórios periódicos de acordo com o cronograma estabelecido pelo Coordenador de Estágio;

VI. participar de entrevistas com o profissional supervisor, quando for solicitado;

VII. participar dos seminários de estágio relatando as atividades desenvolvidas, quando solicitado pelo professor orientador ou pelo Coordenador de Estágio; e
VIII. semestralmente, apresentar ao Coordenador de Curso um relatório descrevendo as atividades desenvolvidas durante o estágio.

CAPÍTULO IX
DA AVALIAÇÃO E PROMOÇÃO
Art. 15. 
A avaliação do ESCO do Curso de Arquitetura e Urbanismo da UNIPAR é realizada respeitando-se as diretrizes da Resolução CONSEPE n.º 03/2007 de 25/04/2007. 
Art. 16.
As atividades referentes à avaliação do estagiário estão descritas no PAES – Programas de Atividades do ESCO.

Art. 17.
A nota final do ESCO corresponde:

I. a avaliação do desempenho do estagiário realizada através de atividades bimestrais (trabalhos, pesquisas, etc.) e de apresentação dos relatórios semestrais de estágio (relatório circunstanciado), avaliado pelo Coordenador de Estágio. Os pesos de cada uma das atividades estão descritos no PAES – Programas de Atividades do ESCO;

II. a avaliação dos aspectos técnicos e do comportamento profissional do estagiário, sendo consideradas as avaliações semestrais do estagiário pelo supervisor do estágio, através do preenchimento das fichas de avaliação parcial e final. A este componente da avaliação é atribuída nota variando entre 0,0 (zero) e 10,0 (dez), tendo peso 05 (cinco) na composição da média dos segundo e quarto bimestres.
Art. 18.
As avaliações devem ter periodicidade bimestral e os resultados devem ser comunicados aos estagiários de forma a proporcionar-lhes a oportunidade de administrá-los objetivando o seu melhor.

§ 1.º 
À nota final do estágio podem ser acrescentados até 2,0 (dois) pontos em razão de mérito acadêmico, pela participação do estagiário em atividades de pesquisa, extensão, cursos, congressos e outras, a critério da Coordenação de Estágio e com aprovação do professor orientador.
§ 2.º 
É vedada nas avaliações do ESCO a supressão de pontos em nota já atribuída sob alegação de faltas éticas ou disciplinares ou ausências não justificadas.
Art. 19.
É considerado aprovado o estagiário que obtiver, ao término do ano letivo, média final igual ou superior a 6,0 (seis) e frequência igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento).

CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 20. 
Os casos omissos neste regulamento são resolvidos pela Coordenação do Curso, ouvida a Diretoria Executiva de Gestão de Ensino Superior - DEGES.

Art. 21. 
Este regulamento entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Anexo à Resolução CONSEPE n.º 230/2012, de 13/12/2012.
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